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ATOS DO PODER EXICUTIVO 
(N) o." 010 de 29 de ju lho de 1976 

Cria a Comissão Permanente de Licitação. V'.in
cula da à Secretaria de Administração e FinançCJs, e dá ou
tra s providências. 

I 
RESO LVE: 

. Art. 19 
- Conceder ~ gratificação especial de 50% 

O Govern<Jdor do Território Federal do Amapá, usã n
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei nQ 411, de 06 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Ar t. 19 - Cl'lar a Comissão Permanen te de Li~ita- ' 

ção, ó rgão vinculado à Secretaria de Adm inistração e Fi
nan ças, dil'etamente su bordinado ao Go vernador do T erri
t ório. 

§ Onico - A competência d a C0missão de q ue trata 
este artigo, restringir se-a às licitações públicas para ct•m
prPs e sE-rviços diversos. que não sejam de obras. 

Art. 2.0 -A Comissão Permanente àe Licitação 
compõe-se de três (03) membros efetivos e à e dois (02) 
suplentes, des ignados pelo Governador desta Unidade, 
dentr e servidor es de reconhecida experi êncir~ em assuntos 
de administração de material. 

Art 3.0 - De:egar competência ao Secretário de 
Admi•n istração e Finanç<l.S p ara designar , através de Porta
ria, até d ois (02) servidores especializados, para participar 
d a refer ida Comlssão, sempre q ue o objeto d a lioitação 
pública as sim o exigir. 

Art. 4 .0 - Estabelecer o prazo de trinta (30) dias, a 
con ta r da data de publicação deste Decret o, para que a 
Secret'<l r ia de Adm inist ragão e Finanças providencie a ela
boraçi:ia do Regimento interno da Comissão. 

Art. 5.0 
- Revogadas as disposições em oontrárlo. 

Palácio do Setentriào, em Macapá, 29 Cile julho 
de 1976. 879 da República e 33.0 da Criação do Território 
Federal d o Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Domício Gamp os de Magalhães 
Secretário de Ad mini st ração e Finanças 

(N) B.
0 Oll de 29 de julho de l!l76 

Concede gr atificação especial de 50% l cinquenta 
por cento), calculada sobre os atuais valores dos vencim et1-
t os do carge efetivo e salá rios Elos servidores do Ter;rttó
ri o. 

O Gover!laàor do Ter ritório Flederal do Amapá, usan
do das atribuições q ue lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item li, combina do com e ar t igo 32, do Decreto-Lei n° 
411, de 08 de janeiro de 11169, e 

Col'ls iderando a necessidaele de es\abelecer crité rios 
de retribuição salarial ma is conelizer tes c<nn a r e aliàade do 
Território; 

Conslàeraado a necessidadE" d e fixação de pessoal 
nos ór g.iies do Govern0 amapaense, pri-neipalm ente nas 
áreas de atividades onde se vem registrando e mqior índi
ce de competição e m te rmos de m eroado de t rabalho; 

Conslderandg, ainda. que nos termos Elo artigo 31 do 
De ereto- Lei supracit ado, o~ serviços da Administração ter
ritorial são atendidos por servidores de vários v [nculos 
j\J!I'íd ·c os e que, por · so mesmo, é preciso que se lhes dê 
tratament0 equânim~: lnóe pendentemente do regime jur!di
eo a que per$encem, 

(cmquenta por cent o) prevista no artig-o 32 do Deer etG- Lei 
n.0 411, de 08 d e jam:iro de 1969, calculada sobre os atuais 
valores dos ve ncim entos d o cargo efetivo e ~alários dos 
ser vidor es do Território. 

Art. 2.0 
- Os efeitos dec0rrentes da 

a rt igo 1.0 , rieste Decreto não se aplicam: 
aplicação do 

I --· Aos servidores que se de.~icam exc-lusivamente 
ao Magistério, percebendo p ró-labore, ):.Or aula dada, bem 
cotno aos que percebem gra tificaçã o a tí tulo de pró-labore, 
por exercerem atividades ligadas ao E ns ino, enquanoo es
tivere m per cebendo a vantagem delas deron entes; 

II - Aos s€' rvidores r egidos pela Legislaqão Traba
lhi~ta que per cebem gratificações superiores ao limite es
tabelecido nede Decreto; 

III - Aos servidores já beneficiados com as va n ta
gens do artigo 32 do Decreto-Lei n.0 41 !/ 69, oeupantes àe 
cargos em comiss ão ou com atri buições técnicas ou espe
cializadas; 

IV - Aos ser vidores contra tados para o Programa 
de Modernização Administrativa para 01: Ter l'itórios Fede
rais, e atr avés de Convênio; 

V - Aos seFvidore s que perceb em gratificação pela 
Fiscalização de Obras do Governo do Território, a cargo da 
Secretaria de Obras P úbiicas; 

VI - Aos servidorf!s contrata dos nas condições àe 
Oficiais e Sargentos (Estagiários II e I) da Polícia Milltar 
do Amapá; 

VII - Aos servidores beneficiados com gratificações 
pagas com r ecursos provel'){entes de Convênios. 

Art. 3.c - Os servidores regidos pe la Legis lação 
Trabalhista que percebam gratificações klferiores a 50~ · 
(cinquen1!a por cento) de seus atuais salár ios, terão est~:<> 
valores majorados até- o limite es1abelecldo neste Decreto. 

Art. 4.0 - A · gratifica~ão estabelecida neste Decreto 
atingi rá soment e os servidores em ebetlvo exercício de suas 
funções, e aqueles que vierem a se aposentar após a vi
gência de!ite Ato não terão, para qualquer efeit o, esta van
tagem lnt:orporada aos seus proventos. 

Art. 5.0 - Os efeito~ decorrentes da aplicação do 
p~:esente Decrete também não !le aplicam: 

I - Sobre 0 valor da remunera(i:ão da hora-aula , 
para fins de pagamento de pró-labore; 

II - Sobr& e valor das gratificações d2stinadas a 
retribuir o e xoereício em regfme de temJDO integral e dedi
cação exclusiv·a e o serviQo extraordinário a este vincu
lado. 

Art. 6.0 
- Proibir , a partir da vigência do presente 

Decreto, a acumulação remunerada de Plantão-Hospit~;~lar 

oom Pró-Labor e, P ró-Labore aom Gratificação d e Con-
vénlos e Plantão-Hospitalai' com RETIDE. · 

Art. 7.0 - Suspender as gratlf i ca~Õii! s atualmente pa-
' gas com recursos ori-un<!los de Rendas Diversas , excl uind0-

se 1aquelas des tinadas a retribuir funções de Chefia exis
tente s de fat('l, j á ideatifioadas pelv órgãe de p essoa l do 
Governo do Território. 

Art. 8°. - Excetuando-se as vantagens destinadas a 
retribuir o exercíelo a lém do número de hor;1s de trabalho 
estabelecido para a eategoria fun cional, a que pe-rt encer o 
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expediente destinado à pübli- 1 .!1. b!l .., ' cingir·-sc-ão às assinaturas 
cação neste DIÁRIO OFICIAL I IMPRENSA OFJCIAL anuais rell'lvadas até 23 de 
diariamente até as 18:00 horas. ~~ fev( reiro .de cada ano e às 

DIRETOR iniciadas, em qualquer época 
As reclamações pertinen- ~ Jranilalo rr.r'l"ndade PoJ'lles pelos órgãos competentes. 

tes à matéria retribuida nos .1 ~.-=.... ~.- A fim c!e possibi!itar b 

casos (1e erros ou omissões, DIAR~O '-""" remessa de valores acampa 
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15:oo· às 17:00 horas, no máxi- ~ ·· ~ r · 1 

tê 
~ 2 '· A s s I N A T U R A S pre erenc1a mente cheque ou 
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I 
r ;) ,00 Os suplementos às edi-

Os origmais deverão ser Semestral. · « 25,00 Çõt:s dos órgãos ofir.iais só 
datilogra~ados e autenticad 0s, Trimestral . « 12,50 se fornecerão aos assinantes 
resGa!vadas. por quem de di- Númer o a vulso . « 0 I que. as solicitarem no ato da 
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Excetuadas as para o ex- ra no Salao Nacwnal e Internacional da Imprensa da doral, terá um desconto de 
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época, por seis mf!Ses ou um tes . ~ veri\icação do J?razo de continuidade no recebi- 0 custo de cada excm])Jar 
ano. vahoade de su_as assmntuca_ s, meuto . dos jornais devo 

, . . na p~rt~ su penor do endere- os assinantes tJrovidenci ~m atrasado dos órgãos oheiais 
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1 ," 1as. , decorw!o. 

se"rv!dor, não será permitida a atribul<;!ão de vantagens que 
excedam o valor total àe \00% (ce:n por cento) do ven
cimento ou salár io. 

Art. 9.0 
- As gratificações de Pró· Labore atribuídas 

pelo exercíci0 de atividades ligadas ao Ensino, somente 
serão concedidas, quando estas a tividades forem de natu
r~z<o tér.n!CO· pedagógica. 

§único - Os servidores qut vinha m percebendo as 
gratificações deste. artigo por encargos de chefia de fat<'l , 
terão suas futnções estruturadas com b <. se nos veoclmentos 
do quadro <'ie Cargos em Comissão e de Funções Gratifi
cadas. 

A~:t. 10.0 - Este Decret0 entrará em vigor a partir 
de Iº de agosto do corrente ano, ficando revogadas as 
disposições em contrario. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 29 de julho de 
1976, 87.0 da República e 33.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador do Território Federal do Amapá 

Leandro Alves Paiva Filha 
Sec-retário de Administração e Finanças, em exercício 

Manoel Antônio Dias 
Secretário de Obras Públicas 

José lndlo Machad0 
Secretário de Segur ança Pública 

Luiz Ribeiro de Almeida 
Secretário de Educa c;ãc:> e Cultura 

Haroldo Vitor de Azevedlo Santos 

o 

Secretáriv de Economia, Agricultura e Colonização, em 
exercício 

Rubens de Baraúna 
Secretário de Saúde e Ação Social 

I 
(P) n2 0'275 de 16 de marc;o de 1976 

O Governador d<> Território Federal do Amapá, usan~ 
do das atribuições q ue lhe são conferidas pelG artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n.0 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo n.0 1.509;75-GAB, 

RESOLVE : 

Art-. 1.0 - Apllaar <.~os serv!doves: Alcy Araújo Cavalcan
te, Redator nível 21-B; Pedro Afonso da Sl:lveira, Locutor, 
nível 12-B e Ediberto Farias <ie Castro , MecâniG:o de Máqu)
nas, nível 9-B, todos do Quàdro de Ftmclc:>nár.los do Gover· 
no deste Território. Lotados na Secretaria de Administração e 
Finanças, a pena d& suspensão por seis (6) dias , a contar 
da data da publlcaqào do preuente Decreto no Diário OJil
clal do Gov·erno desta Unidade, nos termos do artigo 201 , 
item III, combinado com o de n.0 205, da Lei n.O 1.711, de 
28 d e outubro de 1952, por haverem os aludidos servldg-

r es, infringido o dlspo~itívo dos artigos 1 P4, ü em III, V e 
VI, ~ 195, ~tem I. da Lei n.0 1.711 /52 e, por necessidar:le do 
serviÇO, SeJa a presenle penalidade conv ertida em multCJ 
na forma do § único do artigo 205. do Diolom::J Legal jâ 
mencionado. · · 

Art. 2.0 
- Revogadas as dlsposiçõe.; E'm contrário. 

Palácio do Setent.rião, em Macapá, 16 de março de 
1976, 87.0 da República e 332 da Criação do Território Fe
dera l do Amapá. 

Arthur Azevedo Henn!ng 
Governador 

(P) n2 0730 de 23 de julh o de 1976 

· O Governador do Territ<ilrlo Federal do Amapá, usan
do das atrib uições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
iiem II, do Decreto-Lei n~ 411. de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar nos termos dos artigos 72 e 73, 
da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, Douglas Lobato 
Lopes, Engenheiro, nível 22-B, d0 Quadro de Funcionários 
do Governo deste Território, atualmente no exercício do 
cargo em comi ssão. símbolo 5-C, de Diretor da Divisão de 
Serviços Públicos , para exercer acumulativamente, em subs
tituição, o ca rgo de Secretário de Obras Públicas, do Qua
dro scima referido, durante o impedimento do respectivo 
titular. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário . 

Palácio do Seientrião, em Macapil, 23 de julho de 
1976 , 87.0 da República e 33.0 da Criação de Território Fe
deral do . Amapá. 

Arthur Azevedo Hent\ing 
Governador 

(P) nº 0731 de 23 de julho de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item Il, do Decreto-Lei n 2 411, de 08 de juneiro de 1969, e 

CONSIDERANDO: 
- o pedido do Sr. Francisco Lopes Filho, formulado 

às fls. 02 do Prooesso n~ 0501 /76-SEGUP., no sentido de 
q"ue seja reconsid erado o ato que o dimitiu do Serviço 
Públieo, por vlolllção do art.igo 207, item IX, d a Lei n.t' 1.711, 
de 28 de outubro d~ 1952; · 

- que, em revisão procedida nos autos do Inqué rito 
Administrativo, o Governo deste Territódo, á luz da verda
de e num ato d e justiça , reconhece ter havido falhGs nos 
trabalhos desenvolvidos pela Comissão que apurou os fatos, 
b~m eomo, insubsistir a caracteriz?. ~ãc de cc:>rrl.lpção passi~ 
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~~-------.---m----~--------~·--------------~=---·~n ~--.~--~------·-----~------· -~-·-·-----,._, ______________ __. 
va nos ter mos da lei, cometida pelo servidor em questão; 

- que no Parecer n.0 0038/76, do Se nhor Consultor 
J ur!dico dest a Unidade, emitido e m 15 de julho de· I S76, 
aquela a utoridade suger e o abrandamento da p ena lmpost& 
por razões da má elabor ação d o processo e de sua conclu
são falha; 

-- que, em que pese o fato de o G overno reconhe
cer o excessivo r igor d a p~na aplicada a o ser vidor , não se 
pode eximi-lo totalmente de culpa nos fatos em que foi 
envolvido; e 

- que pelo seu desconhecim ento às · normas legai s e 
r egu lamf'ntar es. não leve consciência da gravidade de seu 
e·-ro, tendo agi::ic rortanto. de boa fé, 

RESOLVE: 

Art . 1.0 
- Tomar sem efe ito o Decre to ( P ) n.0 0414• 

de 28 de abril de 1976, que demitiu. Francisco Lopes Filho· 
•n ltr1cula 1.717.5·)~. J•J car~o ele Gc~::~ rd'l Territo ria l, POL-506. 
12-C, do Quadro de Pessoal - Parte Perrr. anente - deste 
Território. 

Art. 2.o - Em consPquência, aplica r a o servidor, a 
pena de suspen~â0 por noventa !90) d}as, na forma do ar
tigo :2115. da Lei n.0 1. 71 J. de 28 d a outubro d e 1952, por 
lnfringencia ao &r ti'50 195, iter ~ I V e X , da supracitada 
Lei. 

Ar t. 3.0 - Revogadas as disposicões em contrário. 

Palácio do SetPntriâo, em Mncapá , 23 de julho 
de 1976, 87.o da República f' 33.n da Cr iação do Terr itório 
Federal do Amapá . 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) nq 0732 de 23 de julho de 1976 

O Goverr.ador do Território F edera l do Amapá u san
do das atribuiçõe~ que lhe são confer id:3s pelo artigo 18, 
iten1 Il , do Deereto Lf'i nº 41l, de 08 de ja neiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo nº 7 ~8/76-GAB, e 

Conside ran do : 

- o q ue consta da Portaria n.0 236, de 30 d e abril 
dP. 1976, do Exc!i!lentissimo Senhor Ministro de Estado do 
Inter ior ; 

- a ai nda o pedido formu lado pe1a Dire tora - Ge
ral do De par ta mento de Pessoal do Ministério do Interior, 

R l!:SOLVE: 

Ar t igo JQ - Designar o Econ omista Nestlerino dos 
Sa ntos Va lente, Técni<.o para o P rograma de Modernização 
Administrat iva dos Ter ritórios Fed era is, atualmente no 
exercícf.o do cargo de Diretor do Serviço de .Pessoal , para 
representar o Governo d e~ta Unidade junto à Comissão 
encar regada de definir a politiaa de pessoal para os Terri
tó rios Federais. 

APt. 2.0 - -Revogadas as di~posições em contrário. 

l"a lá clo do Setentriã o, em Macapá, 23 de julho de 
!976, B7.0 da Repúbl iea e 33.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá . 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

( P ) n Q 0733 de 23 de julho de 1976 

O Governador do Território Federal Elo Amapá, usa n
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Li!i n 9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 
t endo em vista o que consta do Processo n.P 718/ 76-GAB,. e 

CONSIDERAND O: 

- o qu~ consta da Por taria n.0 236, de 30 de abril de 
1976, do Excelentissimo Senhor Minist ro de Estado do In
terior; 

- e ainda o pedida fo rmulado pela Diret0rla - Ge
nl do De parta menta de r essoal do Minis tério do Interior, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - De~ .,.(na r os serv•dore s Walt er Luiz Mou
r a Palha, C:hefe da Seção de Cadastro, Lotação e Movi-

mentação. s ímbolo 5-F; R aimundo P er eira dos Santos, Che
fe da SeGão d e Olasslfícação e Ret r lbulçlio de Cargos e 
Empregos, sfmbolo 5-F e Domingos Queiroz Vasque&, <Z:he
fe da Se~ão de Controle de pagamento, s imbolo 5-F, wcios 
do Qua dro de !i'unctonários do Governlil desta Unidadf-, lo
t ados na Secretaria de Administração e FiBançaa, para, na 
qualidade de Auxiliares , Integrarem a Qomissão encarre
gada de à. efinfr a pol itica de pessoal para os Territórios 
Federais. 

Art. 2.0 - Revogada~ as disposições em contrário. 

Palác io do S etentrião, em Macapá, 23 de julho 
de 1976, 87º da República e 33ç da Criação do Terr it@rio 
Federal do 1\mapá. 

Ar thur Azevedo Henning 
Governador 

R escisã o d e Co n vê nio 

Termo de Resci são de Convênio que en
t re si cele bram o Governo do Território 
Federal do Ama pá e a F refertura Muni
cipal de Ma ca pá. 

Aos vinte e dvis (22) dias do mês de ju lho do 
an o de h um mil novece ntos e setenta e seis (1976) , 
ne st a cidade d e Macapá, CapHal do T~rritório Fe
de ral do Amapá, no P alácio do Setentrião, de um 
lado o Go verno do Território Federal do Amapá, 
neste ato re prese n tad o pelo Excelentíssimo Senho r 
Governador, Capitão-de-:\1ar-e-Guerra Arthur Aze
vedo Henning, doravante denominado simplesmen
te G overno , r esolve rescindir por Conveniência 
Adrünistrativa, o Convênio d e cessão do Frigorífi
co de Maca pá, co m a finalidade de manutenção, 
conservaçãe , fu ncionamento e exploração, firmada 
com a Pre feitura Muni e: ipal de Macapá , denomin ada 
P refeitura , r epresentada neste ato pelo Exte!ent ís
simo Senhor Prefeito, Cleiton Figueiredo de Aze 
vedo e por te r em valioso e bom assinam o presen
te Con vênio, n a forma e eondição abaixo estipula 
da: 

Cláusula P rimeira - Objeto - O objetivo do 
presente instrumento é a Rescisão por Conveniên
cia Administr ativa , do Con vênio de cessão do F ri
gorífico de M lcapá , firmado entre o Governo e a 
Prefeitura. 

Cláusula S egunda - Fundamento Legal - A 
presente Res cisão d e Convênio foi elaeo rada com 
embasamento no que dispõe o artigo 18, item XIX, 
do Decreto-Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969. 

Cláusu la Terceira - Data - A presente Res
ctsao vigorará a parti r <lia data de sua publicação 
no órgão oficial do Governo do Território Federal 
do Amapá. 

Cláusula Quarta - Renúncia - As partes re
ciprocamente renunciam e dispensam o recebimen
to de quaisquer im portâncias devidas entre si. 

E, po r estarem justo e acertado, fj r mam as 
partes , o presente instrume nto em 10 (dez) via s de 
de igual t eor e forma , na presença das testemu
nhas abaix10 nomeadas. 

Maca pá, 22 de julho de 1976. 

.\rthur Azevedo Henning 
Governo 

Cleito n Figueir edo de Azevedo 
Prefeitura 

Testemunhas : 

Edemburgo Co elho de Almeida 

Maria Izabel Amaval 



2a felra , 2 :le agosto de 19_76 . DIÁRIO OFICiAL 4a. pág. 

Secretaria de Obras Públicas 
Extrato de lnsbrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto N:.> ·73.140/ 73) 

Instrumento - Contrato d e Empreitada globa l 
nº 57/76-SOP {Proce sso nº 1007/76-SOP). 

Partes - Governo do Território Feder.al do 
Amapá e a firma ENPLACON - Engenharia, Pla
nejamento e Consultoria Ltda. 

Objet o - Execução do Projeto Geométrico da 
estrada vicinat da Col0nia de Pracuúba. 

Prazo - O prazo 
total do projeto é de 
vos, contados a partir 
contra~o. 

concedido para a conclusão 
30 (tr-inta) dias, consecuti
da data da assinatura do 

Valor - Ê d e Cr$ 20.000 ,00 (vinte mil 
cruzeiros), _valor proposto pela Consultora, me
diante a m edição dos serviços realizados e aceitos 
pela Secretaria de Obras .'Públicas,· em parcelas 
correspondentes às Quantidades recebidas pela Con
tratante. 

Dotação - A'fl. despesas àecorrentes deste Con·· 
trato, oc01Terâo à conta dos r~cursos oniundos de 
rendas diversas Programa 07 3902 Ll.a5 7 Categoria 
Econômica 4.1.1.0, conforme Nota de Empenho nº 
813, de 30.06.76. 

Fundamento do Instrumento -· O presente con
trato decorre da homologação pelo Excelentíssimo 
Senhor G.Qvernador, da licitação levada a Termo de 
Carta-Convite n.~ 15/76-CPLOS, em despacho exa
rado às fls . 52 do processo nº 1007/ 76- SOP de acordo 
com o que preceitua o Artigo 18, item XVII, do 
Decreto-Lei nº 411/69 , combinado com o Decreto 

(N) nº 034 de 30.10.75. 

Macapá, 21 de julh o de 1976. 

. Engº Manoel Antônio Dias 
Dirigente da Col'ltratante 

Sr. Oscar Cristiano Batista 
Repr esentante da Consultora 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 
Edital de Pnaça, com prazo· de 20 dias 

A Doutor Juiz do Tniba lho, Presidente d a 
Junta de Conciliagão e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edital 
virem , ou dele notícia tiverem que, no dia 24 de 
agosto de 1976. às 12:30 h oras, na sede desta J unta, 
à Av. Duque de Caxias, se rã o levados a público 
pregão de venda e arrematação, a quem ofer ece r o 
maior lance s/ avaliação os bens penhorados na exe
cução movida por Manoel Arubichaba D. Benjamim 
contra Manoel Machado dos Santos, b ens esses en
contrados à Av. Adálvaro Cavalcante nº 437 -
Santana -, e que são os seguintes: Um conjunt o 
de rádio eletrola, modelo-157UPL; marca Transis
tor, a pilha e energia; tipo canad'ian', 60 ciclos; 
110-220 Vlolts, semi-novo. O qual foi avaliado em 
Cr$ 2.300,00 (dois mil e trezentos cruzeiros). 

Uma geladeira, marca Oonsul, n.0 AAL404016, 
õor verde-clara, 60 ciclos, a energia de no ou 220 
volts, semi-nova. O qual foi avaliada em Cr$ 1.900,00 
(hum mil e novecentos cr-uzeiros). 

Um rádio a pilha, marca Inelgo de · 4 faixas, 
semi-novo. O qual foi avaliado em Cr$ 3!·JO,OO (tre
zentos cruzeiros). 

Quem pretender arrematar ditos bens dteverá 
comparecer no dia, hora e local acim a mencionados, 
fi cando ciente de que deverá ?~ ranür o lance com 
o sinal oorrespondente a 20% (vinte por cento) de 
se,u valor. E, para que ehegue ao conhecimento dos 
interessados, é passado o presente Edit:;l, que será 
publicado no «Diál'iO da Justiça» e afixado n o lugar 
de costume, n a sede desta Junta de Macttpá, 26 de 
j ulho de 1976. Eu, Rdo. Paulo Vieira B :~ · ges(Oficial de 
Justiça Avaliador) datilografei. E eu, Eluton Ram os 
Chefe de Secretaria, subsorevo. 

Iraoilda Câmara Corrêa 
Juiz do Trabalho 

Cruzeiro Esporte Clube 

Fundado em 15 de novembr o de 1.967 

ESTATUTOS 

(Continuação do número anterior) 

a) - Ser maior de dezoito (18l anos e ter bons pro
cedimentos morais; 

· b) - não ser portador de sofrimentos aont.agiosos e 
incuráveis; e 

c) - ser apres entado por ll'm sócio quites CQm o 
Clube na qualidade de proponente. 

Art. 7.0 
- Todo candidato à associado do Cruzeiro 

Esporte Clube, deverá preencher Jormulário que lhe será 
1 

fornecido pelo clube, no qual contará seu compromissso de 
concordar com os Estatutos, lavrando com a sua própria 
assinatura El termo de !nscric;ão nGJ livro de matrícula; 

§ Único - depois de preenchido o formulário pelo 
candidllt9 deverá 0 mesmo ser submetido .) apreciação da 
Diretoria do Clube em reunião. 

Ar t. 11.0 
- Uma vez insarito no Livro de Matrícula, 

o associado adquire todos os d ireitos, deveres, respon
sabilidades e p!:!nalidades consignadas no presente Estatuto. 

§ Ú!fico - para comprovação receberá uma cadel·
neta, cont<>ndo além do texto integra l dos est atutos sociais, 
a r eprodução das d eclarações constantes do Li vro de Ma
trícula, assinada pelo associado a que pertel'lcer e pelo 
Presidente do Clube . 

· Art. 9~ - Os sócios admitidos no Cruzeiro EspQrte 
Clube, obedecerão a seguinbe classificação: · 

· a) - F undadores - são os sócios quf:! constam na 
Ata de Assemb léia Ger-al de fun.dação do Clube e e stão 
üentos de pagamento de jéias e mensaUds.des; 

b) - Benemér itos - são o& sócios que pertencendv 
a qualquer classe social, tenham prestado relevantes ser
viços ao C!~1be ou que no prazo de · um (I) ano tenharn 
proposto ao Clube, um número de ce m (100) sócios efetivos; 

c) - Honor;hios - são pessoas ext ranhas ao quadro 
social c:lo Clube que hajam prestado algum auxílio ao mes
mo, q uer material ou financl! iro. Mesmo título será con-
cedido à Autoriiades civis, militares ou eclesiástica~; . 

d) - Efetivos - são os sócios que depois de serem 
matriculados no Clube, satisfaçam ao pagamento de jóias 
e mensalidades estipu ladas pela ID!retoria; 

e ) - Atletas - são os sócios que prestam 8eu con
curso ao Clube em qualquer de St! US ramos exportivos e 
estão isentos (l.e jóias e men sali<:iades. 

Ar t. 10.'' - Os títulos de sócios Beneméritos e Ho
norários, serão concedidos pela Assembléia Geral, por pro
posta da Diretoria com \>istas do GQnselho Dellberatívo, e 
estão isentos ao pagamento de jó ias e men sa l!d~des. 

Art. 11.0
- Ao associado quites com es cofr es do Gru

zeiro Esporte Clube, cabe o direito; 
a) - tomar parte nas Assembléias Gerais discutindo 

e vota ndo os assunto que nela se tratarem; 
b) - propô r ao Conselho Deliberativo, Diretoria e 

às Assembléias Ge1·ais, as medidas que julga r convenientes 
ao intel'esse espc:;rtivo e social; 

c) - ~er eleito para car gos da Diretoria e Conselho 
Fiscal; 

d) ·- inspecionar na sede soai~! . em qualquer tempo, 
os livros de atas e de matrícula, e , os tr inta ( 30) dias que 
procederem à Assembléia G eral Ordinár ia - até três (3) 
dias da realização deRt a - os livros de contabilidade de 
balanços e contas; e 

e)- part icipar sem inconvenientes de qualquer diver
são sa lutar promovidas pelo Clube, dentro ou fora da sede. 

(Continua no próximo número) 


	

